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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 026, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
INSERE REQUISITO DE PROVIMENTO PARA O CARGO DE LOCUTOR DE RÁDIO CONSTANTE DA LEI MUNICIPAL Nº 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990 E DÁ PROVIDÊNCIAS.
L E I

Art. 1º Insere na Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990 requisito de provimento para o cargo de Locutor de Rádio da categoria profissional de codificação  AG.20.4.6 passando a exigir  além das exigências já constantes no Anexo I daquela Lei, o registro profissional expedido pela Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho para o ingresso no serviço público.
Art. 2º O Anexo I da Lei Municipal nº 314 de 17 de outubro de 1990 passa a viger com as alterações dispostas no art. 1º da presente Lei.

Art. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

          Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Sul, aos 07 (sete) dias do mês de março de 2013.
                                                                                               MARCOS ERNANI SENGER,

                                                                                                         Prefeito Municipal
          Anthony Bairros Peres

Secretário Municipal da Administração.

  Regeane Terezinha Simon Lampert,

         Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 26/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
                           A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei 026, de 07 de março de 2013, que “INSERE REQUISITO DE PROVIMENTO PARA O CARGO DE LOCUTOR DE RÁDIO CONSTANTE DA LEI MUNICIPAL Nº 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990 E DÁ PROVIDÊNCIAS.”

O presente projeto pretende adequar a legislação municipal inserindo  na Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990 requisito de provimento para o cargo de Locutor de Rádio da categoria profissional de codificação  AG.20.4.6 passando a exigir  além das exigências já constantes no Anexo I daquela Lei, o registro profissional expedido pela Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho para o ingresso no serviço público.
Tal inserção se deve pela interpretação jurisprudencial que se firma para que se atenda ainda que no âmbito estatutário a ao disposto na Lei Federal nº   6.615 de 16.12.1978, sendo inclusive objeto de demandas judiciais em desfavor do Município, com tal objeto como plano de fundo.
                        Pelas razões expostas, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Administração e a Procuradoria Municipal à disposição, para esclarecimentos a respeito da matéria.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

